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Jl&IJUS!'.I. O PRliÇD Llil !'AIUFA DB PA SSAGBNS 

DB DllIBIJS Llil PBBIUSSICJllPUA J.F. GARCrl 

& CIA L!'Lll. lll'IPRBSI. DB !'RAllSl'OR!'B5 CO

LB!'IVOS 11RBAMlS'. 

RDll8U JOSll IJOU'ARillI, Prefeito do Município de Assis, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, ten�o em vista o 

disposto no artigo 117 da Lei Orgânica do Município de Assis, 

Artigo 111 -

Parágrafo 11nico -

Artigo 211 -

Artigo 311 -

DBCRB!'A : 

A tarifa de passagens de ônibus da permissionária J. 

F. Garcia & Cia Ltda. Bmpresa de !'ransportes Coleti -

vos Urbanos, com sede nesta cidade de Assis, à Rua Se 

bastião Leite de Canto, 847, regularmente cadastrada 

sob o no 2.852 junto à Prefeitura Municipal de Assis, 

fica reajustada para o valor de Cr$ 25,00 (vinte e cin 

co cruzeiros}, a partir da zero hora do dia 13 de ou

tubro de l 990. 

Fica assegurado o abatimento de 50111 (cinquenta por CI!!!. 

to} PfAra alunos de estabelecimentos de ensino, pelo sis 

tema de passes mensais. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica

ção. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em de outubro de 1990. 
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Secretário Munici e Administração 

e ASSU 

Publicado na Secretaria 

Assuntos Jurídicos em 12 de outubro de l 990.• 

de Administração e 


